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Dispõe sobre a criação da Região Integrada de 

Desenvolvimento do Cariri-Araripe (Rica). 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 

Desenvolvimento do Cariri-Araripe (Rica), com o objetivo de articular e harmonizar as 

ações administrativas da União e dos Estados do Ceará, Piauí, Pernambuco e Paraíba, 

conforme o previsto no inciso IX do art. 21, no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da 

Constituição Federal. 

§ 1º A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de Abaiara, 

Altaneira, Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Baixio, Barbalha, Barro, Brejo 

Santo, Campos Sales, Caririaçu, Cedro, Crato, Farias Brito, Granjeiro, Ipaumirim, Jardim, 

Jati, Juazeiro do Norte, Lavras da Mangabeira, Mauriti, Milagres, Missão Velha, Nova 

Olinda, Penaforte, Porteiras, Potengi, Salitre, Santana do Cariri, Tarrafas, Umari e Várzea 

Alegre, no Estado do Ceará; Araripina, Bodocó, Cedro, Exu, Granito, Ipubi, Moreilândia, 

Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena, Serrita e Trindade, no Estado de Pernambuco; Acauã, 

Alegrete, Belém do Piauí, Betânia do Piauí, Caldeirão Grande, Campo Grande, Caridade do 

Piauí, Curral Novo, Francisco Macedo, Fronteiras, Marcolândia, Padre Marcos, Paulistana, 

Pio IX, São Julião, Simões e Vila Nova, no Estado do Piauí; Bom Jesus, Bonito de Santa Fé, 

Cachoeira dos Índios, Cajazeiras, Conceição, Guarabira, Monte Horebe, Santa Inês e São 

José de Piranhas, no Estado da Paraíba. 

§ 2º Os Municípios constituídos a partir de desmembramento dos territórios 

municipais citados no § 1º deste artigo passarão a compor, automaticamente, a Rica. 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar o Conselho Administrativo que 

coordenará as atividades da Rica. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo de 

que trata este artigo serão definidas em regulamento, assegurada a participação dos 

representantes dos Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba, dos Municípios situados 

na área de abrangência da Rica e de representantes da sociedade civil. 

Art. 3º Consideram-se de interesse comum da Rica as ações da União e dos 

Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba voltadas para o desenvolvimento econômico 

sustentável, a conservação do equilíbrio sócio-ambiental, a geração de emprego e renda e a 

implantação de infraestrutura. 

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 

Desenvolvimento da Região do Cariri-Araripe. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Região do Cariri-

Araripe, ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e 

critérios para unificação de procedimentos relativos às ações previstas no art. 3º desta Lei, 

especialmente em relação a: 
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I – tarifas, fretes e seguros; 

II – linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; 

III – isenções e incentivos fiscais. 

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a Rica serão financiados com 

recursos: 

I – de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União na forma da 

lei; 

II – de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pelos Estados e 

Municípios abrangidos pela Rica; 

III – de operações de crédito externas e internas. 

Art. 6º A União poderá firmar convênios com os Estados do Ceará, Pernambuco, 

Piauí e Paraíba e com os Municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a finalidade de atender 

ao disposto nesta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 29 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

acf/pls09-122complementar 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 

suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

............................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
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VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 2001  

Autoriza o Poder Executivo a criar o 

Pólo de Desenvolvimento da Região do Cariri 

AUTOR: DEPUTADO MANOEL SALVIANO 

RELATOR: .DEPUTADO MUSSA DEMES 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n.º 178, de 2001, de autoria 

do Deputado Manoel Salviano, autoriza o Poder Executivo a criar o Pólo de 

Desenvolvimento da Região do Cariri, com o objetivo de coordenar e otimizar as 

ações administrativas da União e do Estado do Ceará, nos termos do inciso IX do 

art. 21 e do art. 43 da Constituição Federal. 

Como sabemos, aqueles dispositivos constitucionais dão 

competência à União para elaborar e executar planos nacionais e regionais de 

ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social e para articular 

as ações do setor público em um mesmo complexo geoeconômico e social com 

vistas ao seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. 

O Pólo que se quer criar tem como finalidade o estímulo à 

implantação de programas de desenvolvimento sustentável para a redução das 

desigualdades regionais no âmbito da região do Cariri, no Estado do Ceará, com 

ênfase em ações de: 

I – implantação de infra-estrutura; 

II – qualificação de recursos humanos; 

III – geração de emprego e renda. 

A proposição em epígrafe dispõe que, para a realização dos 

objetivos enfatizados acima, a Região do Cariri poderá ser beneficiada com 

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 322/2013 

 
  

2 

incentivos fiscais, financeiros e creditícios, com tarifas e preços públicos 

especiais, entre outros instrumentos de estímulo ao desenvolvimento. 

Sob o ângulo institucional, o projeto de lei complementar 

autoriza o Poder Executivo a criar um Conselho Administrativo, cuja missão será 

a de coordenar e promover a gestão das ações no âmbito do Pólo de 

Desenvolvimento da Região do Cariri. A composição, bem como o conjunto das 

atribuições do Conselho, serão definidos em regulamento próprio, assegurada a 

participação de representantes da sociedade civil. 

A proposição foi aprovada pela Comissão de 

Desenvolvimento Urbano e Interior. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR  

O Projeto de Lei Complementar n.º 178, de 2001, apenas 

autoriza o Poder Executivo a criar o Pólo de Desenvolvimento da Região do 

Cariri, no Estado do Ceará, não fixando prazos ou determinando valores para a 

realização de despesa ou para incentivos de qualquer ordem, em especial os de 

natureza fiscal. São questões que merecerão tratamento específico, no contexto 

das leis orçamentárias, no primeiro caso, ou através de lei ordinária específica, 

no segundo caso.  

Desse modo, a proposição não cria de pronto qualquer 

ônus imediato para o Tesouro Nacional, quer aumentando o gasto público 

federal, quer reduzindo as receitas ordinárias do Governo Federal, ao criar 

incentivo fiscal que beneficie a Região do Cariri. Os recursos alocados a 

programas de interesse da região deverão ser originários do Orçamento Geral da 

União, dos Bancos Oficiais, em especial do Banco do Nordeste, todos seguindo 

as orientações de praxe no que diz respeito ao seu direcionamento setorial e 

espacial. 

De outra parte, a proposição não colide com dispositivos do 

Plano Plurianual (Lei n.º 9.989/00), nem com o disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente (Lei n.º 9.995/00). 

Em relação ao exame de mérito do Projeto de Lei 

Complementar n.º 178, de 2001, não vemos, em princípio, maiores óbices à sua 

aprovação nesta Comissão, a exemplo de outras proposições de semelhante 
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teor, beneficiando outras regiões em todo o País, que sempre contaram com a 

simpatia e o apoio dos ilustres membros deste Colegiado. 

A criação do Pólo a que se refere a proposição tem como 

escopo maior ordenar e integrar as ações e programas de responsabilidade dos 

setores públicos (nas três esferas de governo) e privado, com vistas a apoiar 

especialmente as atividades produtivas locais, seja pela dinamização, divulgação 

e universalização das linhas de crédito disponíveis para a região, em particular as 

de menor custo para os tomadores, seja pelo emprego mais racional dos 

incentivos fiscais, sempre com o intuito de aumentar a geração de renda e a 

oferta de empregos no campo e nas cidades. 

Nesse aspecto, a região já é bem servida de linhas de 

crédito mais favorecidas, uma vez que a maioria de seus Municípios encontra-se 

na região do semi-árido nordestino, fator que lhe confere acesso privilegiado aos 

recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FNE, administrados pelo 

Banco do Nordeste – BNB. Não bastassem tais facilidades creditícias, a região, 

como de resto todo o Nordeste, ainda é favorecida por incentivos fiscais ligados 

ao Imposto de Renda, hoje sob a coordenação da Agência de Desenvolvimento 

do Nordeste – ADENE, que sucedeu à SUDENE. 

Pelo lado objetivo do setor público, a preocupação é a de 

criar a necessária infra-estrutura, ou ampliá-la, na região, facilitando o seu acesso 

a mercados potenciais, melhorando as condições de saneamento básico, de 

moradia, de saúde e educação, além da criação de programas de qualificação 

profissional da mão-de-obra local nos setores em que a região demonstrar latente 

vocação. 

O Pólo de Desenvolvimento Integrado da Região do Cariri, 

no Estado do Ceará, é na verdade uma antiga reivindicação das principais 

lideranças regionais, pleito, inclusive, já reconhecida pelo Banco do Nordeste, em 

estudos de sua responsabilidade voltados para o apoio e o fomento das 

atividades produtivas em todo o Nordeste. 

O Banco do Nordeste – BNB, no âmbito do 

desenvolvimento das cadeias produtivas, inspiradas na metodologia dos 

“clusters”, que constituem uma estratégia de aproximação de atividades afins em 

determinada região, criou em toda a sua área de influência nada menos que 12 

pólos regionais de desenvolvimento, com especializações apropriadas à 

exploração das potencialidades locais em setores como a fruticultura irrigada, a 
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produção de grãos, a produção de citros em sequeiro, a pecuária de leite e o 

turismo em suas diversas modalidades, no litoral e no interior. 

Dentre estes pólos, foi criado o Pólo do Cariri, onde, além 

da exploração da fruticultura, viabilizada pela irrigação, destacam-se outros eixos 

de exploração econômica de grande potencial, como o turismo religioso em torno 

das romarias em louvor de Padre Cícero, na região conurbada de Crato, Juazeiro 

do Norte e Barbalha, e o turismo ecológico, já que a região abriga importante 

ecossistema, onde se destacam a altitude, o clima ameno, unidades nacionais de 

conservação (Floresta Nacional do Araripe), para não mencionar, mas já o 

fazendo, a existência de um dos maiores sítios paleontológicos e arqueológicos 

do mundo no Município de Santana do Cariri. 

Não bastassem tais potencialidades, o Cariri possui a maior 

e mais importante bacia hidrogeológica do Estado do Ceará, com unidades 

aqüíferas da maior relevância, sabendo-se hoje da importância das águas 

subterrâneas como bem mineral estratégico no suporte às atividades produtivas e 

ao próprio consumo humano. 

Por se tratar, portanto, de um projeto de lei complementar 

que não traz maiores implicações imediatas para o Tesouro Nacional, tanto no 

aumento injustificado dos gastos públicos, como na criação de novos estímulos 

fiscais ou creditícios, fazendo apenas com que tais benefícios sejam direcionados 

de modo mais produtivo aos seus beneficiários potenciais na região do Cariri, 

reafirmamos nossa impressão inicial de não haver maiores óbices à sua 

tramitação nesta Casa Legislativa. 

Pelas razões acima expostas, votamos pela adequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei Complementar n.º 178, de 2001, e, no 

mérito, votamos pela sua aprovação. 

Sala da Comissão,         de                         de 2001  

 

DEPUTADO MUSSA DEMES  

Relator 

 
 
109479.157 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178 , DE 2001 

Autoriza o Poder Executivo a criar 
o Pólo de Desenvolvimento da Região 
do Cariri.  

Autor : Deputado MANOEL SALVIANO  
Relator : Deputado ANDRÉ BENASSI   

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe 
pretende autorizar o Poder Executivo a criar o Pólo de 
Desenvolvimento da Região do Cariri, com o objetivo de coordenar e 
otimizar as ações administrativas da União e do Estado do Ceará, nos 
termos do que prevê o inciso IX do art. 21 e o art. 43 da Constituição 
Federal. 

Segundo a proposição, o Pólo de Desenvolvimento 
da Região do Cariri compõe-se dos Municípios cearenses: Juazeiro 
do Norte, Crato, Barbalha, Missão Velha, Abaiara, Porteiras, Brejo 
Santo, Jati, Penaforte, Barro, Milagres, Aurora, Cedro, Lavras da 
Mangabeira, Várzea Alegre, Altaneira, Nova Olinda, Assaré, Antonina 
do Norte, Santana do Cariri, Potengi, Baixio, Ipaumirim, Jardim, 
Farias Brito, Granjeiro, Mauriti, Caririaçu. Araripe, Salitre, Carius, 
Tarrafas, Umari e Campos Sales. 

O objetivo do Pólo é a implementação de 
programas de desenvolvimento sustentável para redução das 
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desigualdades regionais, com ênfase em ações de implantação de 
infra-estrutura, qualificação de recursos humanos e geração de 
emprego e renda. 

Para tanto, serão utilizados, entre outros 
instrumentos, incentivos relativos a tributos, taxas, tarifas e preços 
públicos, bem como incentivos financeiros e creditícios. 

Para a gestão das ações relacionadas ao Pólo, a 
proposição também autoriza o Poder Executivo a criar um conselho 
administrativo, cuja composição e atribuições serão definidas em 
regulamento, assegurada a participação da sociedade civil. 

Justifica o Autor sua proposição ao argumento de 
que a região do Cariri cearense, a despeito de seu potencial, 
permaneceu relegada a uma posição de segundo plano, havendo 
necessidade de melhor articulação dos investimentos, com o objetivo 
de dar-lhes maior eficácia. 

A proposição em comento foi distribuída às 
Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interior, de Finanças e 
Tributação e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 
opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA. 

A Comissão de Finanças e Tributação, por sua vez, 
opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto, consoante o parecer do 
Relator, Deputado MUSSA DEMES. 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação a análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa da matéria, a teor do disposto no art. 32, inciso III, alínea a, 
do Regimento Interno. 

É o relatório.  
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II - VOTO DO RELATOR 

Analisando o Projeto de Lei Complementar nº 178, 
de 2001, sob o prisma da constitucionalidade formal, verifico que 
estão atendidos os requisitos constitucionais relativos à competência 
legislativa da União, iniciativa concorrente e veículo normativo 
adotado, nos termos dos arts. 21, inciso IX, 43, 61, caput e 48, caput 
e inciso IV, da Constituição Federal. 

Quanto à constitucionalidade material e à 
juridicidade, não vislumbro vícios a macularem a iniciativa sob exame, 
ressalvada a fórmula autorizativa empregada na proposição, que, 
como bem assinalou o Relator da matéria na Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, fere o princípio da separação dos 
Poderes, inserto no art. 2º da Carta Política. 

Nesse aspecto, constato que o Projeto está em 
consonância com as normas e princípios constitucionais e jurídicos 
atinentes à promoção do desenvolvimento regional. 

Com efeito, art. 3º, inciso III, da Constituição 
Federal estabelece que “reduzir as desigualdades sociais e 
regionais” constitui um dos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil. 

O art. 43 da Lei Maior, a seu turno, prevê a 
instituição de região administrativa, permitindo à União, mediante lei 
complementar, articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social: 

“Art.  43 Para efeitos administrativos, a 
União poderá articular sua ação em um mesmo 
complexo geoeconômico e social, visando a 
seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre :  
I - as condições para integração de regiões em 

desenvolvimento; 
II - a composição dos organismos regionais 

que executarão, na forma da lei, os planos 
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regionais, integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento econômico e social, aprovados 
juntamente com estes. 

§ 2º Os incentivos regionais 
compreenderão, além de outros, na forma da 
lei :  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do 
Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de 
atividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento 
temporário de tributos federais devidos por 
pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento 
econômico e social dos rios e das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de baixa 
renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a 
União incentivará a recuperação de terras áridas e 
cooperará com os pequenos e médios proprietários 
rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de 
fontes de água e de pequena 
irrigação.”(destacamos) 

Cabe esclarecer que a Constituição trata de dois 
tipos de regiões, as regiões de desenvolvimento ou administrativas, a 
que se refere o art. 43 e as regiões metropolitanas, de que trata o art. 
25, § 3º. Há, neste mesmo art. 25, referência a microrregiões e 
aglomerações urbanas. 

No primeiro caso, a União atua, consoante 
permissivo constitucional, em determinada região geoeconômica para 
promoção de seu desenvolvimento e para diminuir as desigualdades 
regionais no País. No segundo, a Constituição atribui aos Estados a 
competência, para, mediante lei complementar estadual, instituí-las, 
com agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum, não sendo o objetivo principal o desenvolvimento 
de determinada região do País.  

Impende atentar, ainda, para o fato de que a 
organização das regiões federais administrativas se torna necessária 
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para que se possa efetivar o disposto no art. 165, § 1º, segundo o 
qual a lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada. 

No tocante à autorização ao Poder Executivo para 
criação do pólo de desenvolvimento em tela, a proposição deve ser 
aperfeiçoada, eis que não cabe ao Poder Legislativo autorizar ao 
Poder Executivo tal criação. A instituição de região administrativa se 
faz por lei complementar, independentemente de qualquer 
autorização, ex vi do art. 43 do Diploma Fundamental. 

Destarte, visando a sanar o vício de 
inconstitucionalidade retro-apontado, apresento, em anexo, 
Substitutivo ao Projeto sob análise. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto no 
sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Lei Complementar nº 178, de 2001, na forma do 
Substitutivo ora oferecido. 

Sala da Comissão, em        de                    de 2001. 

 
Deputado ANDRÉ BENASSI  

Relator 

11476500.137 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178 , DE 2001 

 

Cria o Pólo de Desenvolvimento 
da Região do Cariri, no Estado do 
Ceará.  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É instituído o Pólo de Desenvolvimento da 
Região do Cariri, visando a coordenar e otimizar as ações 
administrativas da União e do Estado do Ceará na região do Cariri, 
nos termos do que dispõe o inciso IX do art. 21 e o art. 43 da 
Constituição Federal. 

Art. 2º O Pólo de Desenvolvimento da Região do 
Cariri compõe-se dos seguintes Municípios do Estado do Ceará: 
Juazeiro do Norte, Crato, Barbalha, Missão Velha, Abaiara, Porteiras, 
Brejo Santo, Jati, Penaforte, Barro, Milagres, Aurora, Cedro, Lavras 
da Mangabeira, Várzea Alegre, Altaneira, Nova Olinda, Assaré, 
Antonina do Norte, Santana do Cariri, Potengi, Baixio, Ipaumirim, 
Jardim, Farias Brito, Granjeiro, Mauriti, Caririaçu. Araripe, Salitre, 
Carius, Tarrafas, Umari e Campos Sales. 

Art. 3º O Pólo de Desenvolvimento da Região do 
Cariri tem como objetivo a implementação de programas de 
desenvolvimento sustentável para redução das desigualdades 
regionais, com ênfase em ações de: 

I- implantação de infra-estrutura; 

II- qualificação de recursos humanos; 

23



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 322/2013 

PRL 1 CCJC => PLP 322/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 7 

 

  

7 

III- geração de emprego e renda. 

§ 1º Para que sejam alcançados os objetivos 
arrolados no caput, devem ser utilizados, entre outros instrumentos, 
incentivos relativos a tributos, taxas, tarifas e preços públicos, bem 
como incentivos financeiros e creditícios. 

§ 2º A gestão das ações relacionadas ao Pólo de 
Desenvolvimento da Região do Cariri caberá um conselho 
administrativo, cuja composição e atribuições serão definidas em 
regulamento, assegurada a participação da sociedade civil. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                    de 2001. 

 
Deputado ANDRÉ BENASSI  

Relator 

 

 

11476500.137 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

                A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nº 178/2001, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado André Benassi.  

                   Participaram da votação os Senhores Deputados:  

                 Ney Lopes - Presidente, Jaime  Martins,  Igor  Avelino e Léo Alcântara 
- Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, 
André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, 
Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Edmundo Galdino, Eurico Miranda, Geovan Freitas, 
Geraldo Magela, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Iédio Rosa, Inaldo Leitão, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson 
Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, 
Regis Cavalcante, Renato Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Átila Lins, Bispo Wanderval, Cleonâncio 
Fonseca, Edir Oliveira, Fernando Coruja e Jairo Carneiro. 

                   Sala da Comissão, em 3 de abril de 2002  

   

Deputado NEY LOPES  

Presidente  
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